
��������
������	
�����

ÍNDICE

I SÉRIE

Quarta-feira, 11 de Outubro de 2006 Número 196

Ministério dos Negócios Estrangeiros
Aviso n.o 694/2006:

Torna público ter, por notificação de 27 de Junho de 2006, o Secretário-Geral das Nações
Unidas notificado ter a Eslovénia realizado uma declaração nos termos do artigo 87.o, n.os 1
e 2, do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, adoptado em Roma em 17 de
Julho de 1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7166

Aviso n.o 695/2006:

Torna público ter, por notificação de 5 de Julho de 2006, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
do Reino dos Países Baixos notificado ter a Sérvia realizado uma declaração relativamente à
Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros,
adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7166

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Decreto-Lei n.o 197/2006:

Altera o Decreto-Lei n.o 311/99, de 10 de Agosto, que cria o Fundo de Compensação Salarial
dos Profissionais da Pesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7167

Ministério da Saúde
Portaria n.o 1089/2006:

Aprova o Regulamento do Programa de Intervenção Focalizada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7170

Banco de Portugal
Aviso do Banco de Portugal n.o 5/2006:

Estabelece o regime aplicável à avaliação, por perito avaliador, dos imóveis hipotecados em
garantia dos créditos afectos às obrigações hipotecárias e as regras de verificação, pela instituição
de crédito, do valor dos bens hipotecados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7174

Aviso do Banco de Portugal n.o 6/2006:

Regula determinadas matérias do regime prudencial aplicável às obrigações hipotecárias e às
obrigações sobre o sector público e estabelece deveres de reporte sobre o risco de liquidez
e o risco de taxa de juro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7176

Aviso do Banco de Portugal n.o 7/2006:

Estabelece o coeficiente de ponderação a aplicar pelas instituições de crédito, para efeitos de
cálculo do rácio de solvabilidade, aos elementos do activo representados por obrigações hipo-
tecárias ou por obrigações sobre o sector público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7177

Aviso do Banco de Portugal n.o 8/2006:

Estabelece o procedimento a adoptar em caso de dissolução e liquidação da instituição de crédito
emitente de obrigações hipotecárias (OH) ou de obrigações sobre o sector público (OSP) quanto
à gestão dos créditos e outros activos afectos à garantia das obrigações e define as condições
em que os titulares de OH ou de OSP podem ter acesso à chave de código . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7177



7166 Diário da República, 1.a série — N.o 196 — 11 de Outubro de 2006

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 694/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 27 de Junho de 2006, o Secretário-Geral das
Nações Unidas notificou ter a Eslovénia realizado uma
declaração nos termos do artigo 87.o, n.os 1 e 2, do
Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional,
adoptado em Roma em 17 de Julho de 1998.

A declaração é a seguinte:

«Pursuant to article 87, paragraph 1(a), of the
Rome Statute, the Republic of Slovenia declares that
requests for cooperation made by the Court shall be
addressed to the Ministry of Justice of the Republic
of Slovenia.

Pursuant to article 87, paragraph 2 of the Rome
Statute, the Republic of Slovenia declares that
requests for cooperation and any documents support-
ing the requests shall either be in or be accompanied
by translation into slovene language.»

Traduction

Conformément aux dispositions du paragraph 1, a),
de l’article 87 du Statut de Rome, la République de
Slovénie déclare que les demandes de coopération éma-
nant de la Cour seront adressées au Ministère de Justice.

Conformément aux dispositions du paragraph 2 de
l’article 87 du Statut de Rome, la République de Slo-
vénie déclare que les demandes de coopération et les
pièces justificatives y afférentes seront rédigées en slo-
vène ou seront accompagnées d’une traduction en
slovène.

Tradução

De acordo com o artigo 87.o, n.o 1, alínea a), do
Estatuto de Roma, a República da Eslovénia declara
que os pedidos de cooperação realizados pelo Tribunal
deverão ser dirigidos ao Ministério da Justiça.

De acordo com o artigo 87.o, n.o 2, do Estatuto de
Roma, a República da Eslovénia declara que os pedidos
de cooperação e os documentos comprovativos que os
instruam serão redigidos em esloveno ou serão acom-
panhados de uma tradução em esloveno.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto,
o qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da
República n.o 3/2002 e ratificado pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 2/2002, ambos publicados no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 15, de 18 de Janeiro
de 2002.

O instrumento de ratificação foi depositado em 5 de
Fevereiro de 2002, de acordo com o Aviso n.o 37/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 107,
de 9 de Maio de 2002, estando o Estatuto em vigor
para a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2002,
de acordo com o publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 3 de Outubro de 2005.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de Setembro
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 695/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 5 de Julho de 2006, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Sérvia realizado uma declaração relativamente à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalidade
dos Actos Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia em
5 de Outubro de 1961.

A declaração é a seguinte:

«[. . .] following the declaration of the state inde-
pendence of Montenegro, and under the article 60
of the Constitutional Charter of the state union of
Serbia and Montenegro, the Republic of Serbia is
continuing international personality of the state union
of Serbia and Montenegro, which was informed also
by the National Assembly of the Republic of Serbia
at its session held on 5 June 2006.»

Traduction

[ . . .] suite à la déclaration d’indépendance du Mon-
ténégro, et conformément à l’article 60 de la Charte
constitutionnelle de la communauté d’États de Ser-
bie-et-Monténégro, la République de Serbie hérite de
la personnalité internationale de la communauté
d’États de Serbie-et-Monténégro, comme cette der-
nière en a été informée par l’Assemblée Nationale de
la République de Serbie lors de sa séance du 5 juin
2006.

Tradução

No seguimento da declaração de independência do
Estado de Montenegro, e de acordo com o artigo 60.o
da Carta Constitucional da União Estadual da Sérvia
e Montenegro, a República da Sérvia é continuadora
da personalidade internacional da União Estadual da
Sérvia e Montenegro, o que foi igualmente informado
pela Assembleia Nacional da República da Sérvia na
sessão que teve lugar a 5 de Junho de 2006.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decre-
to-Lei n.o 48 450, publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada
em 6 de Dezembro de 1968, conforme aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de 28 de Fevereiro
de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com
o publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de
28 de Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostilha
prev i s ta no ar t igo 3 .o da Convenção são a
Procuradoria-Geral da República e os procuradores
da República junto das Relações, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 78, de
2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Setembro
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 197/2006

de 11 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 311/99, de 10 de Agosto, criou
o Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da
Pesca, que visa providenciar uma compensação salarial
aos profissionais que, por razões de ordem vária, se
vêem na impossibilidade de exercer a sua actividade.

Aquele decreto-lei foi, ao longo da sua vigência,
objecto de algumas alterações, resultantes da experiên-
cia e prática vividas, cujo desiderato final visou dar cabal
cumprimento à razão de ser da sua existência.

Importa, agora, alargar o âmbito de aplicação pessoal
do citado decreto-lei, por forma a abranger os chamados
pescadores apeados e os apanhadores de espécies mari-
nhas, aos quais os normativos ali estabelecidos não têm,
até este momento, sido susceptíveis de lhes serem apli-
cáveis em virtude de falta de enquadramento legal.

O presente decreto-lei aproveita ainda para proceder
a alguns ajustamentos de nomenclatura formal, bem
como para alterar a aplicação do regime legal apenas
a águas oceânicas, uma vez que não existem quaisquer
razões objectivas para que a situação actual se mantenha,
colmatando-se, assim, uma desigualdade de tratamento
que se não justifica.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 311/99, de 10 de Agosto

Os artigos 1.o, 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 9.o, 10.o, 13.o e
14.o do Decreto-Lei n.o 311/99, de 10 de Agosto, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 255/2001, de 22 de Setembro, e
pela Lei n.o 54/2004, de 3 de Dezembro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — É criado no Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob a depen-
dência directa do membro do Governo que tenha
a seu cargo o sector das pescas, o Fundo de Com-
pensação Salarial dos Profissionais da Pesca, dora-
vante designado por Fundo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — São abrangidos pelo disposto no presente
diploma:

a) Os armadores e os pescadores, inscritos marí-
timos, titulares de cédula marítima válida, exercendo
a sua actividade em regime de exclusividade a bordo

de embarcação de pesca licenciada para águas oceâ-
nicas, águas interiores marítimas ou águas interiores
não marítimas, que se encontre imobilizada pelos
motivos previstos no artigo seguinte;

b) Os trabalhadores que, em regime de exclusi-
vidade, exerçam em terra uma actividade directa-
mente ligada à embarcação imobilizada;

c) Os pescadores licenciados para a pesca apeada
e apanhadores, titulares de licença válida, quando
exerçam a actividade em regime de exclusividade e
se verifique a previsão da alínea b) do n.o 1 do artigo
seguinte.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do
número anterior, são considerados:

a) Armadores os proprietários ou aqueles que
detêm a exploração das embarcações de pesca cujos
rendimentos mensais não sejam superiores a três
vezes a remuneração mínima mensal garantida;

b) Pescadores os que exerçam a sua actividade em
regime de contrato individual de trabalho.

3 — (Revogado.)

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Impossibilidade do exercício da faina ditada pelas

condicionantes decorrentes do carácter migratório das
espécies e pela especialização da frota exclusivamente
nessa actividade, nos termos da fundamentação e limi-
tes previstos na regulamentação comunitária.

2 — A prova da ausência total ou parcial de ren-
dimentos é feita:

a) No caso dos armadores, pescadores apeados e
apanhadores, mediante emissão de declaração por
parte da DOCAPESCA de que não houve quaisquer
vendas no período de referência;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pagamento da compensação salarial só é

devido a partir do 9.o dia de imobilização total das
embarcações ou da decisão de interdição de pescar
proferida pela entidade competente, ao abrigo do dis-
posto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o

Artigo 6.o

[. . .]

1 — O regime de compensação salarial previsto no
presente diploma é subsidiário a outros regimes
comunitários de apoio financeiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 7.o

Entidades gestoras e regulamento de gestão

1 — A gestão do Fundo é atribuída:

a) A um conselho administrativo, na vertente téc-
nica, constituído pelos seguintes membros:

i) O director-geral das Pescas e Aquicultura, que
presidirá;

ii) Dois representantes dos trabalhadores da pesca;
iii) Dois representantes dos armadores;

b) À Direcção-Geral do Tesouro, na vertente da
gestão dos fundos e respectivas disponibilidades.

2 — Os membros referidos nas subalíneas ii) e iii)
da alínea a) do número anterior são designados por
despacho do membro do Governo que tenha a seu
cargo o sector das pescas.

3 — O Fundo rege-se pelo estabelecido no presente
diploma, pelo regulamento de gestão aprovado por
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e das pescas e pelas instruções
de ordem técnica que, para o seu funcionamento,
forem transmitidas pelo membro do Governo que
tenha a seu cargo o sector das pescas.

Artigo 9.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Apreciar os pedidos de apoio financeiro sub-

metidos ao Fundo;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

As deliberações do conselho administrativo, no
âmbito da atribuição de compensações salariais, estão
sujeitas a homologação do membro do Governo que
tenha a seu cargo o sector das pescas.

Artigo 13.o

[. . .]

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 498 a E 2494 a inobservância do disposto no
n.o 2 do artigo 6.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

[. . .]

A instrução dos processos de contra-ordenação pre-
vistos no presente diploma, bem como a aplicação
das coimas, é da competência da Direcção-Geral das
Pescas e Aquicultura.»

Artigo 2.o

Republicação

É republicado, em anexo, que faz parte integrante
do presente decreto-lei, o Decreto-Lei n.o 311/99, de
10 de Agosto, com a redacção actual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Agosto de 2006. — António Luís Santos Costa — João
José Amaral Tomaz — Jaime de Jesus Lopes Silva —
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques — António Fer-
nando Correia de Campos.

Promulgado em 28 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

Republicação do Decreto-Lei n.o 311/99, de 10 de Agosto

Artigo 1.o

Criação e natureza

1 — É criado no Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, sob a dependência
directa do membro do Governo que tenha a seu cargo
o sector das pescas, o Fundo de Compensação Salarial
dos Profissionais da Pesca, doravante designado por
Fundo.

2 — O Fundo é dotado de personalidade jurídica e
autonomia administrativa e financeira.

Artigo 2.o

Atribuição

Constitui atribuição do Fundo prestar apoio finan-
ceiro aos profissionais da pesca, quando estejam tem-
porariamente impedidos de exercer a respectiva acti-
vidade nos termos previstos no presente diploma.

Artigo 3.o

Âmbito pessoal

1 — São abrangidos pelo disposto no presente
diploma:

a) Os armadores e os pescadores, inscritos marítimos,
titulares de cédula marítima válida, exercendo a sua acti-
vidade em regime de exclusividade a bordo de embar-
cação de pesca licenciada para águas oceânicas, águas
interiores marítimas ou águas interiores não marítimas,
que se encontre imobilizada pelos motivos previstos no
artigo seguinte;

b) Os trabalhadores que, em regime de exclusividade,
exerçam em terra uma actividade directamente ligada
à embarcação imobilizada;

c) Os pescadores licenciados para a pesca apeada e
apanhadores, titulares de licença válida, quando exer-
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çam a actividade em regime de exclusividade e se veri-
fique a previsão da alínea b) do n.o 1 do artigo seguinte.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número
anterior, são considerados:

a) Armadores os proprietários ou aqueles que detêm
a exploração das embarcações de pesca cujos rendimen-
tos mensais não sejam superiores a três vezes a remu-
neração mínima mensal garantida;

b) Pescadores os que exerçam a sua actividade em
regime de contrato individual de trabalho.

Artigo 4.o

Âmbito material

1 — A imobilização total das embarcações acompa-
nhada da impossibilidade do inscrito marítimo exercer
a sua actividade, de que decorra ausência parcial ou
total de retribuição, constitui fundamento da atribuição
de uma compensação salarial, desde que aquela se
deva a:

a) Catástrofe natural e imprevisível que origine falta
de segurança na barra ou no mar, atestada pela auto-
ridade competente, implicando o condicionamento ou
encerramento daquela durante, pelo menos, 8 dias con-
secutivos ou 15 dias interpolados num período de
30 dias;

b) Interdição de pescar por razões excepcionais de
preservação de recursos, motivos de saúde pública ou
defesa do ambiente, desde que não repetitivas, com a
duração mínima de oito dias consecutivos;

c) Impossibilidade do exercício da faina ditada pelas
condicionantes decorrentes do carácter migratório das
espécies e pela especialização da frota exclusivamente
nessa actividade, nos termos da fundamentação e limites
previstos na regulamentação comunitária.

2 — A prova da ausência total ou parcial de rendi-
mentos é feita:

a) No caso dos armadores, pescadores apeados e apa-
nhadores, mediante emissão de declaração por parte
da DOCAPESCA de que não houve quaisquer vendas
no período de referência;

b) No caso dos pescadores, mediante emissão por
parte do armador respectivo de declaração de que cons-
tem a indicação do período de ausência e a razão para
o não pagamento.

Artigo 5.o

Montante da compensação e período máximo

1 — O valor diário da compensação salarial será igual
a 1/30 do valor da remuneração mínima mensal garantida
aos trabalhadores.

2 — O pagamento da compensação salarial fica limi-
tado a um máximo de 60 dias por ano e às disponi-
bilidades orçamentais do Fundo.

3 — O pagamento da compensação salarial só é
devido a partir do 9.o dia de imobilização total das
embarcações ou da decisão de interdição de pescar pro-
ferida pela entidade competente, ao abrigo do disposto
na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o

Artigo 6.o

Subsidiariedade e acumulação

1 — O regime de compensação salarial previsto no
presente diploma é subsidiário relativamente a outros
regimes comunitários de apoio financeiro.

2 — A compensação salarial não é acumulável com
qualquer apoio financeiro com a mesma finalidade, pres-
tação substitutiva do rendimento ou subsídio de for-
mação.

Artigo 7.o

Entidades gestoras e regulamento de gestão

1 — A gestão do Fundo é atribuída:

a) A um conselho administrativo, na vertente técnica,
constituído pelos seguintes membros:

i) O director-geral das Pescas e Aquicultura, que
presidirá;

ii) Dois representantes dos trabalhadores da pesca;
iii) Dois representantes dos armadores;

b) À Direcção-Geral do Tesouro, na vertente da ges-
tão dos fundos e respectivas disponibilidades.

2 — Os membros referidos nas subalineas ii) e iii)
da alínea a) do número anterior são designados por
despacho do membro do Governo que tenha a seu cargo
o sector das pescas.

3 — O Fundo rege-se pelo estabelecido no presente
diploma, pelo regulamento de gestão aprovado por por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
das finanças e das pescas e pelas instruções de ordem
técnica que, para o seu funcionamento, forem trans-
mitidas pelo membro do Governo que tenha a seu cargo
o sector das pescas.

Artigo 8.o

Mandato e senhas de presença

1 — O mandato dos membros do conselho adminis-
trativo é de três anos, renováveis, podendo, todavia, ser
exonerados a todo o tempo, com ressalva do director-
-geral das Pescas e Aquicultura.

2 — Os membros do conselho administrativo, com
excepção do director-geral das Pescas e Aquicultura,
têm direito a senhas de presença, de montante a fixar
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 9.o

Competências do conselho administrativo

Compete ao conselho administrativo tomar todas as
providências tendentes ao bom funcionamento do
Fundo e, nomeadamente:

a) Aprovar o respectivo regulamento interno;
b) Apreciar os pedidos de apoio financeiro subme-

tidos ao Fundo;
c) Prestar contas da sua gerência;
d) Elaborar um relatório anual de actividades.

Artigo 10.o

Deliberações

As deliberações do conselho administrativo, no
âmbito da atribuição de compensações salariais, estão
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sujeitas a homologação do membro do Governo que
tenha a seu cargo o sector das pescas.

Artigo 11.o

Apoio administrativo e logístico

A Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura prestará
apoio administrativo e logístico ao Fundo.

Artigo 12.o

Receitas

1 — Constituem receitas do Fundo:

a) 60% do produto das coimas aplicadas pela prática
de infracções ao regime geral da pesca;

b) O produto das coimas aplicadas por infracções ao
presente diploma;

c) O produto das taxas de licenciamento anual para
o exercício da pesca e utilização das artes;

d) 50% do produto das taxas de licenciamento para
o exercício da pesca lúdica;

e) Donativos, heranças ou legados;
f) Transferências do Orçamento do Estado;
g) Saldos de gerência.

2 — As receitas enunciadas no número anterior des-
tinam-se apenas ao pagamento dos apoios financeiros
no âmbito das embarcações de pesca registadas nos por-
tos do continente.

3 — As Regiões Autónomas definirão quais as recei-
tas do Fundo para o pagamento dos apoios no âmbito
das embarcações de pesca registadas em cada uma das
Regiões.

Artigo 13.o

Regime sancionatório

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 498 a E 2494 a inobservância do disposto no n.o 2
do artigo 6.o

2 — As falsas declarações, previstas no n.o 2 do
artigo 4.o, serão punidas nos termos da lei penal, sem
prejuízo da reposição das quantias indevidamente rece-
bidas.

Artigo 14.o

Instrução e aplicação

A instrução dos processos de contra-ordenação pre-
vistos no presente diploma, bem como a aplicação das
coimas, é da competência da Direcção-Geral das Pescas
e Aquicultura.

Artigo 15.o

Aplicações às Regiões Autónomas

1 — O regime previsto neste diploma é aplicável às
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem pre-
juízo das adaptações decorrentes dos respectivos esta-
tutos em matéria de afectação de receitas próprias e
estrutura da administração regional, a introduzir por
diploma legislativo próprio.

2 — O diploma referido no número anterior também
regulamentará a matéria prevista nos artigos 7.o, 8.o,
9.o, 10.o e 11.o do presente diploma.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a
data da sua publicação.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1089/2006
de 11 de Outubro

Ao Instituto da Droga e da Toxicodependência com-
pete promover, coordenar e avaliar as iniciativas públi-
cas e privadas no domínio da prevenção das toxicode-
pendências, designadamente através da celebração de
protocolos com entidades públicas ou privadas, nos ter-
mos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 269-A/2002, de
29 de Novembro.

Neste âmbito, promove-se, agora, o Programa de
Intervenção Focalizada (PIF), considerando, em espe-
cial, os princípios e medidas previstos no Plano Nacional
contra a Droga e as Toxicodependências — Hori-
zonte 2012, na Estratégia Europeia 2005-2012 e no Plano
de Acção Europeu 2005-2008, no que se refere a uma
intervenção específica dirigida a grupos vulneráveis e
a programas de prevenção que promovam estratégias
e actividades baseadas em evidência científica, a testar
e validar numa lógica de qualidade, de produção de
conhecimento e de inovação.

O Programa agora criado tem como objectivos pro-
duzir e difundir novas práticas e conhecimentos na área
da prevenção das toxicodependências, através do desen-
volvimento de projectos desenhados e avaliados com
base num modelo científico, bem como melhorar a qua-
lidade da intervenção preventiva, através da qualificação
do processo de selecção, monitorização e avaliação dos
projectos, criando condições para a validação futura de
algumas das práticas adoptadas.

Nestes termos, beneficiarão de apoio financeiro esta-
tal os projectos a desenvolver por entidades privadas
sem fins lucrativos, com duração não superior a dois
anos, que venham a ser seleccionados pelo Instituto da
Droga e da Toxicodependência, em função dos prin-
cípios subjacentes ao PIF e respectivos objectivos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 186/2006, de 12 de Setembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Saúde, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento do Programa de Inter-
venção Focalizada, anexo à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secre-
tário de Estado da Saúde, em 15 de Setembro de 2006.

ANEXO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INTERVENÇÃO FOCALIZADA

Artigo 1.o

Âmbito material

O presente Regulamento define os princípios, regras
e procedimentos a que devem obedecer os projectos
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a executar no âmbito do Programa de Intervenção Foca-
lizada, adiante designado por PIF, e que podem ser
objecto de atribuição de apoio financeiro pelo Instituto
da Droga e da Toxicodependência, adiante designado
por IDT.

Artigo 2.o

Âmbito territorial

O PIF aplica-se ao território de Portugal continental.

Artigo 3.o

Princípios gerais

A concepção dos projectos a que se refere o presente
Regulamento obedece a alguns princípios subjacentes
à intervenção preventiva, pelo que os mesmos devem:

a) Ser focalizados num grupo específico, que apre-
sente factores de risco ligados ao uso/abuso de substân-
cias psicoactivas lícitas e ilícitas;

b) Ser proactivos, criando condições para a promoção
de factores de protecção que permitam às populações
fazer face aos riscos de uso/abuso de substâncias psi-
coactivas lícitas e ilícitas;

c) Ser continuados de forma a assegurar resultados
mais efectivos e duradouros;

d) Ser compreensivos, pressupondo um entendimento
da globalidade, complexidade e transversalidade das
problemáticas onde se intervém;

e) Conter um quadro conceptual e metodológico que
fundamente a opção relativa às causas e métodos a
adoptar;

f) Privilegiar estratégias de intervenção selectiva que
permitam identificar e intervir em grupos vulneráveis,
independentemente do nível de risco individual;

g) Ser multicomponentes e inovadores, na utilização
de diferentes estratégias e metodologias no desenho do
projecto e na abordagem dos grupos alvo;

h) Adequar as estratégias de abordagem ao grupo
alvo quanto às suas características e nível de risco, numa
perspectiva de adequação das respostas às especifici-
dades encontradas;

i) Estruturar-se a partir do modelo lógico adoptado
pelo Observatório Europeu da Droga e da Toxicode-
pendência, com representação gráfica do projecto,
descrição das suas componentes essenciais e resultados
esperados, explicitando, simultaneamente, a relação
lógica entre estes componentes e resultados;

j) Contemplar a avaliação como princípio estruturante
nas diferentes dimensões de planeamento, de processo
e de resultados finais;

k) Prever uma equipa técnica constituída por pro-
fissionais com formação específica e experiência na área
da prevenção das toxicodependências e da promoção
da saúde.

Artigo 4.o

Objectivos

Em termos globais, o PIF visa criar condições para
o desenvolvimento de projectos na área da prevenção
das toxicodependências, baseados em evidência cientí-
fica, que procurem dar resposta às problemáticas de

grupos específicos identificados, sendo objectivos espe-
cíficos:

a) Desenvolver intervenções preventivas em famílias
vulneráveis que promovam competências específicas
para lidar com o risco associado ao consumo de subs-
tâncias psicoactivas;

b) Desenvolver intervenções preventivas com crianças
e jovens vulneráveis que promovam competências espe-
cíficas para lidar com o risco associado ao consumo
de substâncias psicoactivas;

c) Desenvolver intervenções preventivas com indiví-
duos com padrões de consumo de substâncias psicoac-
tivas em contextos recreativos que reduzam o uso inde-
vido, o abuso e problemas associados ao consumo de
substâncias psicoactivas.

Artigo 5.o

Estrutura do Programa de Intervenção Focalizada

1 — O PIF estrutura-se em três categorias que inte-
gram diferentes grupos alvo.

2 — As categorias são:

a) Famílias vulneráveis que apresentam factores de
risco, designadamente abuso de substâncias psicoactivas,
violência, negligência, maus tratos, problemas criminais,
problemas de saúde mental, marginalização e exclusão;

b) Crianças e jovens vulneráveis em situação de aban-
dono e absentismo escolar, de delinquência, de insti-
tucionalização e grupos em condição de exclusão social;

c) Indivíduos com padrões de consumo de substâncias
psicoactivas em contextos recreativos, designadamente
bares, discotecas, incluindo after-hours, e outros eventos
lúdicos, pontuais ou sazonais, como festivais ou festas
trance.

Artigo 6.o

Orçamento do Programa de Intervenção Focalizada

1 — O orçamento global do PIF é de E 2 600 000 para
um período de execução de dois anos.

2 — O orçamento global é distribuído equitativa-
mente pelas três categorias, correspondendo a cada uma
o valor de E 866 667.

3 — Caso não se esgote o valor definido para cada
categoria, o valor remanescente pode ser reafecto a uma
ou várias das outras categorias.

Artigo 7.o

Entidades promotoras

1 — Podem candidatar-se à atribuição do apoio finan-
ceiro, no âmbito do PIF, as pessoas colectivas de direito
privado sem fins lucrativos, adiante designadas por enti-
dades promotoras.

2 — As entidades promotoras são directamente res-
ponsáveis pela organização do projecto e pela execução
das actividades financiadas.

3 — Compete às entidades promotoras:

a) Assegurar o desenvolvimento das actividades
previstas;
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b) Cumprir a metodologia de monitorização e ava-
liação do projecto nos termos definidos no presente
Regulamento;

c) Proceder à contratação de serviços de apoio à exe-
cução das actividades previstas no projecto, quando
necessário;

d) Proceder à contratação de recursos humanos para
o desenvolvimento do projecto, quando necessário;

e) Organizar e manter actualizados os dossiers técnico
e financeiro do projecto.

Artigo 8.o

Condições gerais de elegibilidade das entidades promotoras

1 — Os candidatos ao financiamento devem obedecer
às seguintes condições, sob pena de serem excluídos
do processo de selecção:

a) Estar regularmente constituídos, devidamente
registados e licenciados, se legalmente obrigatório;

b) Ter a sua situação contributiva regularizada
perante a segurança social e a administração fiscal;

c) Possuir contabilidade organizada nos termos da
legislação que lhe for aplicada;

d) Ter a sua situação financeira regularizada perante
o IDT.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
devem as candidaturas ser acompanhadas dos documen-
tos comprovativos válidos, referidos nas alíneas a), b)
e c), ou cópias certificadas.

3 — Na impossibilidade de apresentação dos docu-
mentos referidos no número anterior, as entidades
promotoras candidatas têm de assinar e carimbar a
declaração de compromisso constante no formulário de
candidatura, em como obedecem as estas condições.

4 — A instrução das candidaturas sem a entrega dos
documentos ou declarações referidas nos números ante-
riores implica a sua exclusão liminar.

5 — No caso de não serem apresentados os docu-
mentos referidos no n.o 2 do presente artigo, a prova
documental é feita aquando da apresentação presencial
do projecto, através dos documentos originais válidos
ou respectivas cópias certificadas.

Artigo 9.o

Condições de elegibilidade dos projectos

1 — Para efeitos de elegibilidade, cada projecto tem
de obedecer às seguintes condições:

a) Ser concebido para uma única das categorias refe-
ridas no n.o 2 do artigo 5.o;

b) Apresentar uma calendarização de execução, com
a duração mínima de 21 meses e máxima de 24 meses,
contados desde a data de assinatura do protocolo com
o IDT;

c) Não depender de financiamento do IDT em mon-
tante superior a E 120 000;

d) Ser apresentado no formulário próprio, disponi-
bilizado pelo IDT.

2 — O não cumprimento do disposto no número ante-
rior, bem como no n.o 1 do artigo anterior, determina
a exclusão da candidatura.

Artigo 10.o

Financiamento dos projectos

1 — O financiamento dos projectos deve ser assegu-
rado pela entidade promotora e pelos respectivos par-
ceiros, não podendo o apoio financeiro do IDT exceder
o limite estabelecido no número seguinte.

2 — O IDT apoia até 100 % do custo total de cada
projecto, no máximo de E 120 000.

3 — Para as mesmas despesas, os apoios concedidos
ao abrigo do PIF não são cumuláveis com quaisquer
outros, de qualquer natureza, atribuídos para a execução
das actividades previstas nos projectos.

4 — O apoio concedido pelo IDT reveste a forma
de financiamento não reembolsável.

Artigo 11.o

Despesas elegíveis

1 — São consideradas despesas elegíveis todas as des-
pesas específicas imputadas directamente a actividades
do projecto, desde que devidamente fundamentadas e
realizadas durante o período de execução do projecto.

2 — A aquisição de bens duradouros só é financiada
no valor correspondente à parte amortizável durante
o período de execução do projecto.

Artigo 12.o

Apresentação das candidaturas

1 — A abertura do concurso para apresentação das
candidaturas é publicitada em dois jornais de âmbito
nacional e no site do IDT, no qual é também dispo-
nibilizado o manual de apoio e o formulário de apre-
sentação das candidaturas.

2 — Na publicitação referida no número anterior é
anunciada a identificação dos membros que compõem
a comissão de avaliação, bem como o prazo para a apre-
sentação das candidaturas e a data da realização do
acto público previsto no artigo 15.o

3 — A candidatura é apresentada em formulário pró-
prio, disponibilizado pelo IDT, juntamente com os docu-
mentos referidos no n.o 2 do artigo 8.o, e enviada para:
Instituto da Droga e da Toxicodependência, Programa
de Intervenção Focalizada, Praça de Alvalade, 7, 9.o,
1700-036 Lisboa.

4 — A cada candidatura será atribuído pelo IDT um
código alfanumérico, de acordo com a sua ordem de
entrada.

5 — O prazo para apresentação das candidaturas é
de 10 dias úteis.

Artigo 13.o

Comissão de avaliação

1 — As candidaturas são avaliadas por uma comissão
composta por elementos dos serviços centrais do IDT,
a designar pelo conselho de administração.
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2 — Compete à comissão proceder à apreciação e
selecção dos projectos no prazo de 60 dias úteis, con-
tados da data limite de apresentação da candidatura.

Artigo 14.o

Momentos de avaliação

O processo de avaliação das candidaturas é composto
por três momentos:

a) Verificação das condições de elegibilidade das enti-
dades promotoras e dos projectos, previstas nos arti-
gos 8.o e 9.o, a realizar em acto público;

b) Avaliação do desenho do projecto;
c) Avaliação da apresentação presencial do projecto.

Artigo 15.o

Acto público

1 — Em sessão pública, a comissão de avaliação pro-
cede à abertura dos invólucros que contêm as candi-
daturas e respectivos documentos e verifica se as mesmas
cumprem as condições previstas nos artigos 8.o e 9.o

2 — No caso de considerar que alguma candidatura
deva ser excluída, a comissão elabora relatório funda-
mentado e delibera a sua exclusão.

3 — Desta deliberação cabe recurso facultativo para
o conselho de administração do IDT, a interpor obri-
gatoriamente através de petição ditada para a acta na
própria sessão pública.

Artigo 16.o

Critérios de avaliação do desenho do projecto

As candidaturas que sejam admitidas são avaliadas
mediante os seguintes critérios:

a) Concepção do projecto de acordo com os princípios
do PIF;

b) Pertinência da intervenção proposta face aos objec-
tivos do PIF;

c) Fundamentação do projecto ao nível do quadro
teórico e metodológico;

d) Coerência entre a estrutura interna do projecto
e a sua efectividade em termos dos resultados esperados;

e) Consistência do projecto em relação à sua duração
e intensidade;

f) Coerência entre as dimensões técnica e financeira
do projecto.

Artigo 17.o

Avaliação do desenho do projecto

1 — As candidaturas que obtenham uma nota de
desenho do projecto igual ou superior a 70 % são pré-
-seleccionadas, sendo as entidades notificadas desta
decisão e convocadas para a apresentação presencial
do projecto.

2 — As candidaturas que obtenham uma nota de
desenho do projecto inferior a 70 % são excluídas, sendo
as entidades notificadas desta decisão, aplicando-se o
disposto nos artigos 100.o a 104.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

Artigo 18.o

Apresentação presencial do projecto

1 — A apresentação do projecto é realizada através
de uma entrevista a elementos da respectiva equipa téc-
nica nas instalações do IDT.

2 — A entrevista tem como objectivo a apresentação
do projecto e o esclarecimento de questões relacionadas
com o mesmo.

3 — A entrevista tem a duração máxima de sessenta
minutos.

4 — Da realização da entrevista é apurada uma nota
de apresentação do projecto.

Artigo 19.o

Nota final da candidatura

A nota final de cada candidatura corresponde ao
somatório de:

a) Nota do desenho do projecto — ponderação de 70 %;
b) Nota da apresentação do projecto — ponderação

de 30 %.

Artigo 20.o

Listas de classificação provisória

1 — Após atribuição da nota final de candidatura é
elaborada uma lista de classificação provisória para cada
categoria, com base na ordenação decrescente das notas
obtidas pelos projectos.

2 — Os candidatos são notificados da lista de clas-
sificação provisória da respectiva categoria, aplicando-se
o disposto nos artigos 100.o a 104.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

Artigo 21.o

Selecção de candidaturas

1 — Após apreciação de eventuais alegações, a comis-
são procede à elaboração das listas de classificação final
e à selecção das candidaturas a apoiar, a partir da mais
bem classificada e até esgotar o orçamento definido para
cada uma das categorias, ficando automaticamente
excluídas todas as outras candidaturas por inexistência
de dotação orçamental.

2 — A decisão final sobre a atribuição dos apoios
financeiros, respectivos beneficiários e montantes é da
competência do conselho de administração do IDT.

3 — No caso de uma das categorias não esgotar o
orçamento definido, a verba remanescente pode ser
afecta a projectos aprovados de outras categorias, con-
siderando a sua classificação final, por decisão funda-
mentada do conselho de administração do IDT.

Artigo 22.o

Formalização do compromisso técnico-financeiro

1 — A atribuição do financiamento formaliza-se atra-
vés da celebração de um protocolo de um compromisso
técnico-financeiro entre o IDT e a entidade promotora
e, se for o caso, respectivos parceiros.
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2 — Do protocolo de compromisso técnico-financeiro
constam obrigatoriamente:

a) A síntese da intervenção com indicação das acções
a desenvolver, respectivo prazo e resultados esperados;

b) Os direitos, deveres e responsabilidades das partes;
c) O plano de pagamentos;
d) As regras de acompanhamento e controlo da res-

pectiva execução, ficando as entidades beneficiárias dos
apoios sujeitas a auditorias a realizar pelo IDT, direc-
tamente ou por recurso a entidades externas;

e) As regras aplicáveis à constituição de um dossier
técnico e financeiro;

f) As regras relativas ao incumprimento do protocolo
e respectivas sanções.

3 — O protocolo pode ser objecto de renegociação
ou resolução, por motivos devidamente justificados e
aceites pelas partes, não podendo, em qualquer caso,
exceder o montante do financiamento atribuído ao
abrigo do PIF.

Artigo 23.o

Faseamento do financiamento

1 — O apoio financeiro é concedido para a execução
do projecto nos seguintes termos:

a) 50 % após a celebração do protocolo de compro-
misso técnico-financeiro;

b) 30 % 10 meses após a celebração do protocolo
de compromisso técnico-financeiro;

c) 20 % após a aprovação do relatório de execução
final, de montante correspondente ao diferencial entre
o somatório dos pagamentos efectuados e a totalidade
da despesa executada e aprovada, até ao limite do mon-
tante global aprovado.

2 — As entidades promotoras devem manter uma
conta bancária específica, através da qual sejam efec-
tuados exclusivamente todos os movimentos relaciona-
dos com o apoio financeiro concedido.

Artigo 24.o

Monitorização dos projectos

1 — A monitorização dos projectos pretende fomen-
tar e garantir a qualidade da intervenção, de forma sis-
temática, através de suporte técnico-científico aos pro-
jectos, ao nível da sua execução e avaliação, por uma
equipa técnica do IDT a designar pelo conselho de
administração.

2 — O sistema de monitorização pressupõe:

a) Disponibilização de instrumentos de recolha e sis-
tematização da informação;

b) Recolha de dados;
c) Balanço entre os resultados esperados e os resul-

tados alcançados;
d) Cooperação no desenvolvimento de algumas acti-

vidades desenvolvidas pelas entidades;
e) Espaços de reflexão presenciais e a distância.

3 — Todos os projectos são alvo do processo de moni-
torização e avaliação contínua, assegurado pela equipa
técnica do IDT.

4 — Todas e quaisquer alterações aos projectos apro-
vados têm de ser comunicadas e autorizadas pela equipa
técnica do IDT.

5 — As entidades promotoras são obrigadas a apre-
sentar o relatório de execução final até 30 dias após
o termo do prazo do protocolo de compromisso téc-
nico-financeiro.

Artigo 25.o

Rescisão do protocolo

1 — O protocolo de compromisso técnico-financeiro
pode ser rescindido pelo IDT nos seguintes casos:

a) Não cumprimento do projecto, nomeadamente a
ausência de resultados ou o exercício desadequado da
intervenção aprovada;

b) Não cumprimento das obrigações estabelecidas no
protocolo;

c) Superveniência de situação não regularizada em
matéria de impostos ou contribuições para a segurança
social;

d) Recusa ou prestação de informações falsas sobre
a situação da entidade ou viciação de dados fornecidos.

2 — A rescisão implica a caducidade do apoio finan-
ceiro concedido, ficando a entidade promotora obrigada
a repor as importâncias recebidas acrescidas de juros
à taxa legal, contados desde a percepção de cada uma
das prestações, bem como ao pagamento, a título de
indemnização, de 50 % daquele montante, sem prejuízo
da responsabilidade criminal que seja apurada.

3 — Antes da prática do acto previsto no número
anterior a entidade deverá ser notificada nos termos
dos artigos 100.o e 101.o do Código do Procedimento
Administrativo.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 5/2006

Na sequência da publicação do Decreto-Lei
n.o 59/2006, de 20 de Março, que instituiu um novo
regime jurídico aplicável às obrigações hipotecárias e
às obrigações sobre o sector público, revogando o Decre-
to-Lei n.o 125/90, de 16 de Abril;

Considerando que o referido diploma atribui ao
Banco de Portugal poderes para regulamentar, por aviso,
os termos da avaliação dos bens imóveis hipotecados
em garantia dos créditos afectos às obrigações hipo-
tecárias;

Considerando que é desejável assegurar uma harmo-
nização das normas definidas no presente aviso sobre
a avaliação de garantias constituídas por bens imóveis,
com o regime aplicável para outros fins prudenciais;

Considerando, ainda, o enquadramento da avaliação
de garantias constituídas por bens imóveis no âmbito
da Directiva n.o 2006/48/CE, do Parlamento Europeu
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e do Conselho, relativa ao acesso à actividade das ins-
tituições de crédito e ao seu exercício:

O Banco de Portugal, ao abrigo do disposto no n.o 1
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 59/2006, de 20 de
Março, estabelece o seguinte:

1.o Ficam sujeitas à disciplina deste aviso as insti-
tuições de crédito emitentes de obrigações hipotecárias,
adiante designadas por instituições, quanto à avaliação
e verificação do valor dos imóveis hipotecados em garan-
tia dos créditos afectos a essas obrigações.

2.o — 1 — Por valor do bem hipotecado entende-se
o valor comercial do imóvel, determinado com base em
critérios de prudência e considerando os aspectos sus-
tentáveis de longo prazo do imóvel, as condições normais
e do mercado local, a utilização corrente e as utilizações
alternativas adequadas do imóvel.

2 — O valor do bem hipotecado considerado pela ins-
tituição não pode ser superior ao valor de mercado do
imóvel, entendendo-se por valor de mercado do imóvel
o preço pelo qual o bem pode ser vendido mediante
contrato entre um vendedor interessado e um compra-
dor com capacidade para realizar a transacção, à data
de avaliação, no pressuposto de que o imóvel é colocado
à venda publicamente, de que as condições de mercado
permitem uma transmissão regular do bem e de que
se dispõe de um período normal, tendo em conta a
natureza do imóvel, para a negociação da venda.

3.o — 1 — O imóvel deve ser avaliado por perito ava-
liador previamente à afectação do respectivo crédito
hipotecário à garantia das obrigações hipotecárias.

2 — A avaliação do imóvel deve ser revista por perito
avaliador sempre que as informações disponíveis indi-
quem que possa ter ocorrido uma diminuição substancial
do valor do imóvel ou que o valor do imóvel possa
ter diminuído materialmente em relação aos preços
gerais do mercado.

3 — Relativamente a créditos hipotecários que exce-
dam 5 % dos fundos próprios da instituição ou
E 500 000, no caso de hipoteca sobre imóveis destinados
à habitação, ou E 1 000 000, no caso de hipoteca sobre
imóveis para fins comerciais, a avaliação do imóvel deve
ser revista por perito avaliador pelo menos de três em
três anos.

4.o — 1 — O perito avaliador a que se refere o
número anterior deve ser independente e possuir as qua-
lificações, competência e experiência profissional ade-
quadas ao desempenho das respectivas funções.

2 — Não se considera independente o perito avalia-
dor que se encontre numa situação susceptível de afectar
a sua isenção de análise, nomeadamente por existir qual-
quer interesse específico no imóvel objecto de avaliação
ou qualquer relação, comercial ou pessoal, com o deve-
dor, ou por a retribuição a auferir se encontrar depen-
dente do valor de avaliação a atribuir ao imóvel.

3 — Podem ser seleccionados peritos avaliadores que
integrem uma unidade de estrutura da própria insti-
tuição, desde que sejam independentes do processo de
análise e decisão do crédito.

4 — A selecção, pela instituição, dos peritos avalia-
dores deve ser realizada de forma a assegurar uma ade-
quada diversificação e rotação, devendo a instituição
possuir, em permanência, uma lista actualizada dos peri-
tos avaliadores seleccionados, com a identificação dos

critérios que presidiram à respectiva selecção e dos imó-
veis avaliados por cada perito avaliador.

5 — A lista a que se refere o número anterior deve
ser remetida ao Banco de Portugal até ao final do mês
de Janeiro, com referência a 31 de Dezembro de cada
ano, e, se aplicável, com a indicação das alterações face
ao reporte anterior.

6 — Se existirem fundadas dúvidas sobre a actuação
de determinado perito avaliador, o Banco de Portugal
pode recusar avaliações por ele efectuadas, exigindo que
a instituição designe outro perito avaliador.

5.o — 1 — Na avaliação do imóvel, o perito avaliador
deve ter em consideração as regras definidas no n.o 2.o
e utilizar, preferencialmente, os seguintes métodos de
avaliação:

a) Método do custo;
b) Método do rendimento;
c) Método comparativo.

2 — Na escolha do método, ou métodos, o perito ava-
liador deve ter em conta as características específicas
do imóvel em avaliação e do mercado local.

6.o — 1 — A avaliação do imóvel por perito avaliador
deve ser objecto de relatório escrito, o qual deve incluir,
de forma clara e rigorosa, todos os elementos que per-
mitam compreender a análise e conclusões do perito
avaliador.

2 — O relatório elaborado pelo perito avaliador deve
conter, nomeadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação do imóvel, com a descrição porme-
norizada das suas características;

b) Descrição e fundamentação do método ou métodos
de avaliação seleccionados, dos parâmetros utilizados
e ou dos pressupostos adoptados, com identificação do
modo como foram considerados os efeitos de volati-
lidade de mercado de curto prazo ou as condições de
mercado temporárias;

c) Descrição de eventuais reservas à análise efectuada;
d) Identificação dos valores de avaliação do imóvel,

quer na perspectiva do valor do bem hipotecado quer
na perspectiva do valor de mercado do imóvel, conforme
definido no n.o 2.o;

e) Declaração do perito avaliador de que efectuou
a avaliação de acordo com as exigências do presente
aviso;

f) Data a que se reporta a avaliação e a identificação
e assinatura do perito avaliador.

3 — O Banco de Portugal pode exigir que a instituição
designe outro perito avaliador para efectuar uma nova
avaliação do imóvel, nomeadamente quando o valor atri-
buído pela avaliação lhe suscite reservas.

7.o — 1 — O valor do bem hipotecado deve ser veri-
ficado pela instituição de forma frequente, pelo menos
uma vez de três em três anos para os imóveis destinados
à habitação e pelo menos uma vez por ano para os
imóveis para fins comerciais.

2 — Devem ser efectuadas verificações mais frequen-
tes no caso de as condições de mercado estarem sujeitas
a alterações significativas.

3 — Para efeitos da verificação do valor do bem hipo-
tecado ou da identificação dos imóveis cuja avaliação
carece de revisão por perito avaliador, a instituição pode
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recorrer a índices ou métodos estatísticos reconhecidos
e que considere adequados.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
instituição deve remeter ao Banco de Portugal um rela-
tório com a descrição detalhada dos índices ou métodos
estatísticos que se propõe utilizar e dos fundamentos
para a sua utilização, acompanhado de parecer sobre
a adequação dos mesmos elaborado por um perito ava-
liador independente externo de reconhecida idoneidade.

5 — A verificação do valor do bem hipotecado deve
ser documentada pela instituição, de uma forma clara
e rigorosa, nomeadamente com a descrição dos critérios
e da periodicidade de revisão.

8.o As instituições devem disponibilizar ao auditor
independente a que se refere o artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 59/2006 todos os elementos que se revelem
necessários ou convenientes para a verificação do cum-
primento das normas previstas neste aviso.

9.o Para efeitos do disposto no presente aviso, são
aceites as avaliações realizadas por perito avaliador em
data anterior à da entrada em vigor do aviso, desde
que cumpridas as seguintes condições:

a) Tenham sido realizadas por perito avaliador inde-
pendente do processo de análise e decisão do crédito;

b) Tenham sido objecto de relatório escrito que
inclua, de forma clara e rigorosa, os elementos que per-
mitam compreender a análise e conclusões do perito
avaliador;

c) Os imóveis tenham sido avaliados na perspectiva
do valor de mercado ou na perspectiva do valor do bem
hipotecado, conforme definido no n.o 2.o;

d) Não haja indícios de que o valor de avaliação do
imóvel, determinado de acordo com o disposto na alínea
anterior, se encontre sobreavaliado no momento da afec-
tação do crédito à garantia das obrigações hipotecárias.

10.o O presente aviso entra em vigor na data da sua
publicação.

Lisboa, 2 de Outubro de 2006. — O Governador, Vítor
Constâncio.

Aviso do Banco de Portugal n.o 6/2006

Na sequência da publicação do Decreto-Lei
n.o 59/2006, de 20 de Março, que instituiu um novo
regime jurídico aplicável às obrigações hipotecárias e
às obrigações sobre o sector público, revogando o Decre-
to-Lei n.o 125/90, de 16 de Abril;

Considerando que o artigo 19.o do referido diploma
estabelece alguns limites prudenciais aplicáveis às obri-
gações hipotecárias e às obrigações sobre o sector
público;

Considerando que o mesmo diploma atribui ao Banco
de Portugal poderes para, nomeadamente, regulamentar
outros limites ou condições em matéria de gestão dos
riscos e cobertura;

Considerando que, no respeitante às obrigações hipo-
tecárias e às obrigações sobre o sector público, importa
assegurar que durante todo o período de vida das obri-
gações o respectivo património que lhes está afecto
possa cobrir os direitos relacionados com as obrigações:

O Banco de Portugal, no uso dos poderes que lhe
são conferidos pelo n.o 1 do artigo 120.o do Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-

ceiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de
Dezembro, e ao abrigo do disposto no artigo 15.o, no
n.o 4 do artigo 19.o e no artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 59/2006, de 20 de Março, estabelece o seguinte:

1.o Ficam sujeitas à disciplina deste aviso as insti-
tuições de crédito emitentes de obrigações hipotecárias
ou de obrigações sobre o sector público, adiante desig-
nadas por instituições.

2.o Na gestão dos riscos inerentes ao património autó-
nomo afecto à garantia das obrigações, incluindo os
eventuais instrumentos financeiros derivados, às respon-
sabilidades assumidas pelo conjunto das respectivas
obrigações e a eventuais desfasamentos entre estes acti-
vos e passivos, as instituições devem:

a) Definir políticas específicas de limitação de riscos,
nomeadamente quanto aos riscos cambial, de liquidez,
de taxa de juro, de contraparte e operacional;

b) Dispor de sistemas de gestão de riscos e de controlo
interno adequados que permitam a identificação, ava-
liação, acompanhamento e controlo, numa base perma-
nente, das políticas de limitação de riscos definidas e
a verificação do cumprimento do regime prudencial defi-
nido nos capítulos IV e VI do Decreto-Lei n.o 59/2006
e no presente aviso.

3.o — 1 — As regras fundamentais dos sistemas de
gestão de riscos e de controlo interno em que se esta-
beleçam, nomeadamente, as políticas específicas refe-
ridas no número anterior, bem como os meios e pro-
cedimentos destinados a assegurar o cumprimento des-
sas políticas e do regime prudencial aplicável, devem
ser reduzidas a escrito e divulgadas aos seus utilizadores.

2 — No relatório de controlo interno previsto no capí-
tulo II do Aviso do Banco de Portugal n.o 3/2006, as
instituições devem descrever, em ponto autónomo e
devidamente identificado do relatório, os sistemas de
gestão de riscos e de controlo interno implementados
para assegurar o cumprimento do regime prudencial
aplicável e das políticas de limitação de riscos definidas.

4.o Para efeitos do cálculo do limite prudencial defi-
nido no n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 59/2006,
são aplicáveis os seguintes critérios:

a) Os créditos são considerados pelo valor nominal
do respectivo capital em dívida, incluindo os juros
corridos;

b) Os depósitos são considerados pelo seu montante,
incluindo os juros corridos;

c) Os títulos elegíveis no âmbito das operações de
crédito do Eurosistema são considerados pelo valor que
resulta da aplicação das regras de valorização e margens
de avaliação definidas pelo Eurosistema, ou, se inferior,
pelo seu valor nominal, incluindo os juros corridos;

d) As obrigações hipotecárias, ou as obrigações sobre
o sector público, são consideradas pelo valor nominal
do respectivo capital em dívida, incluindo os juros
corridos;

e) Devem ser utilizadas as taxas de câmbio de refe-
rência do Banco Central Europeu.

5.o Quando as obrigações hipotecárias, ou as obri-
gações sobre o sector público e os respectivos créditos
e outros activos que lhes estão afectos sejam denomi-
nados em moedas diferentes, a instituição deve assegurar
a cobertura do risco cambial.

6.o — 1 — Na gestão dos riscos inerentes a todos os
activos e passivos referidos no n.o 2.o a instituição deve
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dispor, em cada momento, de níveis adequados de liqui-
dez e estar em condições de o demonstrar.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
instituições devem elaborar e remeter ao Banco de Por-
tugal, nos termos a definir por instrução, um mapa de
liquidez com referência ao último dia de cada trimestre,
com o detalhe dos desfasamentos de liquidez de acordo
com, pelo menos, os seguintes prazos: à vista e até 1 mês;
superior a 1 e até 3 meses; superior a 3 e até 6 meses,
e superior a 6 e até 12 meses.

3 — O mapa de liquidez deve ser elaborado, em sepa-
rado, para as obrigações hipotecárias e para as obri-
gações sobre o sector público, se aplicável.

4 — O Banco de Portugal pode determinar, caso a
caso, as exigências de liquidez consideradas adequadas,
tendo em conta, nomeadamente, a especificidade dos
activos e passivos, outras operações contratadas, os dife-
rentes cenários de evolução dos mercados e outros ele-
mentos sobre a gestão de liquidez pela instituição.

7.o — 1 — O valor actual das responsabilidades assu-
midas pelo conjunto das obrigações hipotecárias, ou das
obrigações sobre o sector público, não pode ultrapassar,
em cada momento, o valor actual do património afecto
à garantia dessas obrigações, após consideração de even-
tuais instrumentos financeiros derivados.

2 — A relação estabelecida no número anterior deve
ainda verificar-se quando se consideram deslocações
paralelas da curva de rendimentos, para cima ou para
baixo, de 200 pontos base.

3 — As instituições devem remeter ao Banco de Por-
tugal informação detalhada sobre o nível de exposição
ao risco de taxa de juro do conjunto dos activos e passivos
referidos no n.o 2.o

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, é
aplicável a Instrução n.o 19/2005, relativa ao risco de
taxa de juro da carteira bancária, com as seguintes
especificidades:

a) A informação deve ser elaborada em base indi-
vidual e com separação entre as obrigações hipotecárias
e as obrigações sobre o sector público, se aplicável;

b) Por carteira bancária deve entender-se o patri-
mónio autónomo afecto à garantia das respectivas obri-
gações e as responsabilidades assumidas pela emissão
dessas obrigações;

c) O valor a considerar para os diversos elementos
patrimoniais referidos na alínea anterior, com excepção
dos instrumentos financeiros derivados, é o valor actual.

8.o — 1 — O conjunto das posições em risco sobre
instituições de crédito, com excepção das posições com
prazo de vencimento residual inferior ou igual a 100 dias,
não pode exceder 15 % do valor nominal global das
obrigações hipotecárias, ou das obrigações sobre o sector
público em circulação.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
instrumentos financeiros derivados sobre taxas de juro
ou taxas de câmbio devem ser considerados pelo seu
valor de mercado.

9.o As instituições devem disponibilizar ao auditor
independente a que se refere o artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 59/2006 todos os elementos que se revelem
necessários ou convenientes para a verificação do cum-
primento das políticas de limitação de riscos e do regime
prudencial definido nos capítulos IV e VI do Decreto-Lei
n.o 59/2006 e no presente aviso.

10.o O presente aviso entra em vigor na data da sua
publicação.

Lisboa, 2 de Outubro de 2006. — O Governador, Vítor
Constâncio.

Aviso do Banco de Portugal n.o 7/2006

Considerando o disposto no n.o 2 do artigo 63.o da
Directiva n.o 2000/12/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 20 de Março, relativa ao acesso à actividade
das instituições de crédito e ao seu exercício, quanto
à possibilidade de aplicação de uma ponderação de 10 %
às obrigações definidas no n.o 4 do artigo 22.o da Direc-
tiva n.o 85/611/CEE, do Conselho, de 20 de Dezembro;

Considerando o novo regime jurídico aplicável às
obrigações hipotecárias e às obrigações sobre o sector
público, consagrado no Decreto-Lei n.o 59/2006, de 20 de
Março;

Considerando que o n.o 5 do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 59/2006 prevê que o Banco de Portugal venha
a estabelecer, por aviso, a ponderação a aplicar, para
efeitos de cálculo do rácio de solvabilidade, aos ele-
mentos do activo representados por obrigações emitidas
nos termos definidos no mesmo diploma:

O Banco de Portugal, no uso dos poderes que lhe
são conferidos pela alínea a) do artigo 99.o do Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de
Dezembro, e ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 59/2006, de 20 de Março, estabelece
o seguinte:

1.o Ao n.o 2 da parte I do anexo do aviso n.o 1/93,
publicado no Diário de República, 2.a série, de 8 de Junho
de 1993, é aditada uma alínea aa), com a seguinte
redacção:

«2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

aa) Coeficiente de ponderação de 10 %:

Elementos do activo representados por obrigações
hipotecárias ou por obrigações sobre o sector público
emitidas nos termos do Decreto-Lei n.o 59/2006, de
20 de Março, ou por outras obrigações que cumpram
os critérios definidos no n.o 4 do artigo 22.o da Direc-
tiva n.o 85/611/CEE, do Conselho, de 20 de Dezem-
bro, e às quais tenha sido atribuído, por outro Estado
membro da União Europeia, o mesmo coeficiente
de ponderação.

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o O presente aviso entra em vigor na data da sua
publicação.

Lisboa, 2 de Outubro de 2006. — O Governador, Vítor
Constâncio.

Aviso do Banco de Portugal n.o 8/2006

Na sequência da publicação do Decreto-Lei
n.o 59/2006, de 20 de Março, que instituiu um novo
regime jurídico aplicável às obrigações hipotecárias e
às obrigações sobre o sector público, revogando o Decre-
to-Lei n.o 125/90, de 16 de Abril;

Considerando que o referido diploma atribui ao
Banco de Portugal poderes para regulamentar, por aviso,
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a continuidade das emissões em caso de dissolução e
liquidação da instituição de crédito emitente;

Considerando que o diploma atribui igualmente ao
Banco de Portugal poderes para definir, por aviso, as
condições em que os titulares de obrigações hipotecárias
ou de obrigações sobre o sector público, em caso de
incumprimento, podem ter acesso à chave do código
a que se refere o n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 59/2006:

Ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 4.o e no
n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 59/2006, de 20
de Março, o Banco de Portugal estabelece o seguinte:

1.o O projecto de dissolução voluntária de uma ins-
tituição de crédito emitente de obrigações hipotecárias
ou de obrigações sobre o sector público que se encon-
trem em circulação, a submeter ao Banco de Portugal
nos termos do artigo 35.o-A do Regime Geral das Ins-
tituições de Crédito e Sociedades Financeiras, deve con-
ter a identificação da instituição de crédito que será
designada para efectuar a gestão do património autó-
nomo afecto à garantia das obrigações e o pagamento
dos montantes devidos aos titulares das obrigações, bem
como os termos em que tais serviços serão prestados.

2.o — 1 — No caso de revogação da autorização de
uma instituição de crédito emitente de obrigações hipo-
tecárias ou de obrigações sobre o sector público que
se encontrem em circulação, o Banco de Portugal
designa uma instituição de crédito para assumir a gestão
do património autónomo afecto à garantia das obriga-
ções e o pagamento dos montantes devidos aos titulares
das obrigações.

2 — A designação referida no número anterior é efec-
tuada em simultâneo com a decisão de revogação da
autorização.

3 — A retribuição da instituição de crédito designada
é fixada pelo Banco de Portugal e constitui um encargo
do património autónomo.

3.o — 1 — A instituição de crédito designada nos ter-
mos dos números anteriores deve elaborar, imediata-
mente após o início do exercício das funções de gestão,
em relação ao património autónomo e respectivas obri-

gações, um balanço de abertura, acompanhado das notas
explicativas necessárias.

2 — A instituição de crédito deve ainda:

a) Praticar todos os actos e operações necessários
ou convenientes à boa gestão dos créditos e das res-
pectivas garantias, tendo em vista assegurar o pagamento
tempestivo de todos os montantes devidos aos titulares
das obrigações, incluindo vender os créditos, assegurar
os serviços de cobrança, os serviços administrativos rela-
tivos aos créditos, todas as relações com os respectivos
devedores e os actos conservatórios modificativos e
extintivos relativos às garantias;

b) Proceder e manter actualizado o registo, em contas
extrapatrimoniais, dos elementos que integram o patri-
mónio autónomo, nos termos estabelecidos no Decre-
to-Lei n.o 59/2006;

c) Elaborar, em relação ao património autónomo e
respectivas obrigações, um relatório e contas anual.

3 — O relatório e contas referido na alínea c) do
número anterior é objecto de relatório de auditoria,
elaborado por auditor independente nomeado pela ins-
tituição de crédito designada.

4 — É aplicável ao auditor independente o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 59/2006.

5 — A instituição de crédito designada deve remeter
ao Banco de Portugal, até ao final do trimestre seguinte
ao termo do exercício, o relatório e contas previsto na
alínea c) do n.o 2, acompanhado do relatório de
auditoria.

4.o Para efeitos do disposto no n.o 5 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 59/2006, em caso de incumprimento
de pagamento de juros ou de capital das obrigações,
os titulares das obrigações devem solicitar ao seu repre-
sentante comum que providencie, junto do Banco de
Portugal, a revelação da chave do código a que alude
o n.o 3 do mesmo artigo.

5.o O presente aviso entra em vigor na data da sua
publicação.

Lisboa, 2 de Outubro de 2006. — O Governador, Vítor
Constâncio.
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